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Em fevereiro de 2020, a 3ª Turma do STJ (Superior Tribunal de Justiça) definiu que o ajuizamento da ação de usucapião
não está condicionado à negativa do pedido em cartório, mesmo após as alterações feitas na Lei 6.015/1973 (Lei de
Registros Públicos) pelo Código de Processo Civil de 2015.

Com esse entendimento, o colegiado determinou o retorno de um processo que discutia a usucapião de imóvel ao juízo de
origem, para prosseguimento da ação.

A sentença, desfavorável à autora, citou o Enunciado 108 do Centro de Estudos e Debates (Cedes-RJ), segundo o qual a
ação de usucapião é cabível somente quando houver óbice ao pedido na esfera extrajudicial. O Tribunal de Justiça do Rio
de Janeiro manteve a decisão.

No Recurso Especial 1.824.133, a Defensoria Pública alegou que o CPC/2015 faculta ao interessado pedir a usucapião em
cartório, porém sem prejuízo de optar pela via judicial.

O relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino (falecido), deu razão à DP, destacando que o artigo 216-A da Lei
de Registros Públicos é claro: "Como se verifica já na abertura do caput desse enunciado normativo, o procedimento
extrajudicial de usucapião foi disciplinado 'sem prejuízo da via jurisdicional'".

Gratuidade em ação de usucapião especial urbana não tem natureza objetiva
Ao julgar o REsp 1.517.822, a 3ª Turma entendeu ser inadmissível conferir isenções pecuniárias àquele que tem
condições de arcar com as despesas da ação de usucapião especial urbana, mesmo que o parágrafo 2º do artigo 12 da Lei
10.257/2001 o permita. Para o colegiado, tal dispositivo deve ser interpretado conciliando-se com a norma especial que
regula a matéria, a Lei 1.060/1950, e, a partir de 18 de março de 2016, com o CPC vigente.

Marcelo Camargo/Agência Brasil

Imóvel abandonado do SFH não admite usucapiãoMarcelo Camargo/Agência Brasil

Esse posicionamento foi adotado pela turma ao julgar recurso de um médico que ingressou com ação
de usucapião especial urbana buscando a gratuidade da assistência judiciária estabelecida em lei, mesmo reconhecendo,
na petição inicial, que não era "juridicamente pobre" e que não apresentaria falsa declaração de pobreza.

Leia também:
Saiba quais os limites e definições do usucapião de imóvel urbano, segundo o STJ

De acordo com o relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, a Lei 10.257/2001 concede ao autor da ação uma presunção
relativa de hipossuficiência, ou seja, de que aquele que pleiteia seja uma pessoa de baixa renda. Em razão disso, o
benefício somente não será concedido se houver prova de que ele não é necessitado. No caso em julgamento, conforme
apontou o relator, o próprio autor reconheceu que não preenchia os requisitos da Lei 1.060/1950 para obtenção da
gratuidade.
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Imóvel abandonado do Sistema Financeiro de Habitação não admite usucapião
No julgamento do REsp 1.874.632, a 3ª Turma definiu que não é possível usucapião de imóvel vinculado ao Sistema
Financeiro de Habitação (SFH), ainda que em situação de abandono. O colegiado avaliou que esse tipo de habitação está
vinculado à prestação de serviço público, devendo ser tratado como bem público insuscetível à aquisição do direito de
propriedade.

Com esse entendimento, foi negado recurso especial a um grupo de pessoas que buscava seguir na posse de um imóvel
localizado em um conjunto residencial de Maceió.

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, "na eventual colisão de direitos fundamentais, como o de moradia e o da
supremacia do interesse público, deve prevalecer, em regra, este último, norteador do sistema jurídico brasileiro,
porquanto a prevalência dos direitos da coletividade sobre os interesses particulares é pressuposto lógico de qualquer
ordem social estável", explicou.

A relatora lembrou que o imóvel foi adquirido integralmente com recursos públicos e destinado à resolução do problema
habitacional no país, não sendo admitida, portanto, a prescrição aquisitiva. Para ela, a inércia dos gestores públicos não
pode justificar a ocupação ilícita de área pública, sob pena de serem chanceladas situações ilegais de invasão de terras.

Loteamento em Planaltina (DF) foi alvo de controvérsia envolvendo usucapião
Em julgamento de recurso repetitivo (Tema 1.025), a Segunda Seção confirmou que é cabível, por usucapião, a aquisição
de imóveis particulares desprovidos de registro no Setor Tradicional de Planaltina (DF).

Os imóveis em discussão eram situados em loteamento que, embora consolidado havia décadas, não foi autorizado nem
regularizado pela administração do Distrito Federal.

Na fundamentação do REsp 1.818.564, o relator, ministro Moura Ribeiro, ressaltou que a possibilidade de registro
da sentença declaratória da usucapião não é indispensável para o reconhecimento do direito material de propriedade,
fundado na posse ad usucapionem e no decurso do tempo. Para ele, o registro seria um efeito da sentença declaratória
de usucapião, e não uma condição para o reconhecimento do direito material de propriedade ou para o exercício do direito
de ação.

"Não há, portanto, como negar o direito à usucapião sob o pretexto de que o imóvel está inserido em loteamento irregular,
porque o direito de propriedade declarado pela sentença (dimensão jurídica) não se confunde com a certificação e a
publicidade que emergem do registro (dimensão registrária) ou com a regularidade urbanística da ocupação levada a efeito
(dimensão urbanística)", declarou Moura Ribeiro.

Uso de imóvel para moradia e comércio não impede usucapião especial urbana
O exercício simultâneo de pequena atividade comercial em propriedade que também é utilizada como residência não
impede o reconhecimento da usucapião especial urbana. Com base nesse entendimento, a 3ª Turma
deu provimento ao recurso especial (REsp 1.777.404) de dois irmãos e reconheceu a usucapião de um imóvel utilizado
por eles de forma mista.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a exclusividade de uso residencial não é requisito expressamente
previsto em nenhum dos dispositivos legais e constitucionais que tratam da usucapião especial urbana. "O uso misto da
área a ser adquirida por meio de usucapião especial urbana não impede seu reconhecimento judicial, se a porção utilizada
comercialmente é destinada à obtenção do sustento do usucapiente e de sua família", disse.

De acordo com a relatora, é necessário que o imóvel reivindicado sirva de moradia para o requerente ou sua família, mas
não se exige que essa área não seja produtiva, especialmente quando é utilizada para o sustento do próprio requerente,
como na hipótese em julgamento.

Não cabe intervenção de terceiros na modalidade de oposição em ação de usucapião
A 3ª Turma também definiu que não cabe intervenção de terceiros na modalidade de oposição em ações de usucapião.
Com isso, foi confirmado acórdão do Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-CE) que não permitiu a participação de um terceiro
interessado em ação judicial.

No julgamento do REsp 1.726.292, o relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, explicou que a intervenção pretendida
era desnecessária, pois a tutela buscada por meio da oposição poderia ser alcançada pela simples contestação à ação
de usucapião.
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"O opoente carece de interesse processual para o oferecimento de oposição na ação de usucapião porque, estando tal ação
incluída nos chamados juízos universais (em que é convocada a integrar o polo passivo por meio de edital toda a
universalidade de eventuais interessados), sua pretensão poderia ser deduzida por meio de contestação", afirmou. Com
informações do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-mai-07/acao-deusucapiaoindepende-pedido-previo-via-extrajudicial/
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